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• Introdução

• Evolução histórica
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• Método do Valor Transaccional – MVT

VALO
R ADU

AN
EIRO



3

Heitor MartinsFevereiro 2017

INDICE

5

Métodos de substituição: 
• MVT das Mercadorias idênticas
• MVT das Mercadorias Similares
• Método Dedutivo
• Método do Valor Calculado
• Método do Último Recurso

Declaração de valor
Valor Aduaneiro na Exportação
Exemplos
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BREVE ANÁLISE HISTÓRICA – VALOR ADUANEIRO
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1947: GATT

1953: Definição do Valor de Bruxelas

1973-1979: Tóquio Round

1979: Adopção do Acordo relativo à aplicação do artigo VII do GATT

1986-1993: Uruguai Round

1994: Acordo de Marraquexe

1995: Criação da OMC

2016: Código Aduaneiro da União
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VALOR ADUANEIRO
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1953 – Definição de Bruxelas
Noção de preço normal

“o preço susceptível de ser atribuído a uma

mercadoria, no caso de uma venda

efectuada em condições de plena

concorrência entre um vendedor e um

comprador, independentes um do outro”
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VALOR ADUANEIRO
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1973–1979 Tóquio Round

• Acordo sobre o Artigo VII

• Assinado em Genebra em 12 Abril 1979

• 40 países aderentes

• Transposto para a ordem jurídica comunitária

em 1980
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VALOR ADUANEIRO
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1986-1994 Uruguai Round
• Em vigor a partir de Janeiro de 1995
• Criação da Organização Mundial do

Comércio
• Acordo sobre o Artigo VII (Valor

Aduaneiro) vertido no Regulamento
(CEE) nº 2913/92 (CAC) e
Regulamento (CEE) nº2454/93
(DACAC)
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VALOR ADUANEIRO
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2016 – Código Aduaneiro da União

Acordo sobre o Artigo VII (Valor Aduaneiro)

vertido no Regulamento (UE) n.º 952/2013 do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de

outubro de 2013, que estabelece o Código

Aduaneiro da União
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ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO
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Tutela o sistema multilateral de regras no
domínio do comércio internacional

Conferência Ministerial



Conselho Geral

Órgão de Resolução de Litígios
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ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO
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Três grandes áreas:

• Comércio de Serviços

• Direitos de propriedade intelectual

• Comércio de mercadorias
Comité de Determinação do Valor Aduaneiro
As decisões do Comité de Determinação do Valor
Aduaneiro têm valor jurídico idêntico ao do Acordo e
visam clarificar alguns dos seus aspectos
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ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DAS ALFÂNDEGAS
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• Entidade intergovernamental independente
dirigida para o aumento da eficácia e
eficiência das administrações aduaneiras
dos seus países membros

• O Acordo sobre a implementação do artigo
VII do GATT estabelece que a sua
administração é da responsabilidade da
OMA, através do Comité Técnico do Valor
Aduaneiro
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COMITÉ TÉCNICO DO VALOR ADUANEIRO
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• Emite pareceres, produz comentários,

efectua estudos, etc.

• Assistência técnica e formação

• Elabora um “compendium” com os seus

pareceres e comentários
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ACORDO RELATIVO À APLICAÇÃO DO ARTIGO VII
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• Parte I – Regras de determinação do valor

• Parte II – Administração do Acordo

• Parte III – Tratamento especial

• Parte IV – Disposições finais

• Anexo I – Notas interpretativas

• Anexo II – Comité Técnico do Valor
Aduaneiro
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OBJECTIVOS DA DETERMINAÇÃO DO VALOR ADUANEIRO
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Determinação de uma base tributável
• Para aplicação dos direitos aduaneiros ad

valorem – aplicação da Pauta Aduaneira
• Aplicação de medidas antidumping e de

contigentação
• Aplicação de outras imposições internas
• Apuramento de estatísticas de comércio

externo
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DIREITOS ESPECIFICOS E AD VALOREM
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Direitos específicos
- montante em função da quantidade

Ex: € 5,00 por cada 100 kg

Direitos ad valorem
- percentagem sobre o valor

Ex: 5% sobre o valor aduaneiro
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PRINCIPIOS DO ACORDO GATT
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• Prioridade absoluta ao método do valor
transaccional na avaliação das mercadorias
importadas

• Uniformidade, igualdade e neutralidade do
sistema de avaliação

• Utilização de critérios simples e equitativos

• Adequação às práticas comerciais
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BASE LEGAL DO VALOR ADUANEIRO
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• Acordo sobre a execução do artigo VII do
Acordo GATT – artigos 1º a 24º

• Notas interpretativas do Anexo I, Anexo II e
Anexo III

• Decisões do Comité de Determinação do
Valor Aduaneiro da OMC

• Pareceres, comentários, notas explicativas
e estudos de casos do Comité Técnico do
Valor Aduaneiro da OMA
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MÉTODOS DE DETERMINAÇÃO
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Método prioritário ou regra fundamental
• Valor transaccional – artigo 1º

Métodos de substituição ou de excepção
• Valor transaccional de mercadorias idênticas,

artigo 2º
• Valor transaccional de mercadorias similares,

artigo 3º
• Valor dedutivo, artigo 5º
• Valor calculado, artigo 6º
• Último recurso, artigo 7º
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MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT
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Método prioritário ou regra fundamental
• Valor transaccional – artigo 1º

Métodos de substituição ou de excepção
• Valor transaccional de mercadorias idênticas,

artigo 2º
• Valor transaccional de mercadorias similares,

artigo 3º
• Valor dedutivo, artigo 5º
• Valor calculado, artigo 6º
• Último recurso, artigo 7º
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MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT
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Preço efectivamente pago ou a pagar pelas

mercadorias vendidas para exportação com

destino ao país de importação, eventualmente

sujeito a ajustamentos (artigos 1º e 8º do

Acordo da OMC, e notas interpretativas

relativas ao artigo 1º do Anexo I)
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MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT
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Preço efectivamente pago ou a pagar

Pagamento total efectuado ou a efectuar pelo 

comprador ao vendedor, como condição da venda

VALO
R ADU

AN
EIRO

Heitor MartinsFevereiro 2017

MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT
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Noções fundamentais

Local: De importação, que condiciona os
montantes de transporte e de seguro

Tempo: Condiciona a escolha das taxas de
câmbio a aplicar

Venda: Implica a existência de uma transacção
comercial com contrapartida financeira
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MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT
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Operações consideradas não vendas
• Remessas gratuitas

• Mercadorias vendidas ao abrigo de um contrato de
consignação

• Mercadorias importadas por intermediários para venda
após importação

• Mercadorias importadas por sucursais

• Mercadorias importadas no âmbito de um contrato de
aluguer ou de locação financeira
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MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT
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Operações consideradas não vendas

• Mercadorias cedidas a título de empréstimo, cuja
propriedade se mantém na posse de um expedidor

• Mercadorias (resíduos ou desperdícios) importadas para
serem destruídas no país de importação

• Mercadorias objecto de troca ou de compensação pelo
equivalente
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MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT
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Remessas de mercadorias gratuitas

• Aceita-se o valor da factura proforma ou só para
efeitos aduaneiros, acrescida das despesas de
transporte e seguro, se estas despesas não
estiverem já incluídas

• Recorre-se aos métodos de substituição
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MÉTODO DO VALOR TRANSACCIONAL - MVT

28

Remessas gratuitas que acompanham

mercadorias idênticas que foram pagas

• Considera-se que o preço de venda cobre a

quantidade total que foi expedida.

• As mercadorias gratuitas não devem ser objecto

de determinação do valor aduaneiro em separado
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ACEITAÇÃO DE UM VALOR ANTERIOR

29

• Mercadorias identificadas pelas suas
especificidades ou contendo marcas que
indicam que não têm outro destino

• Ou fabricadas especificamente para um
comprador do respectivo país de importação

• Ou encomendadas junto de um intermediário,
que as obtém junto de um fabricante, que as
expede directamente para o país de
importação
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MVT – ELEMENTOS A ADICIONAR

30

• Comissões de venda
• Recipientes e embalagens
• Produtos fornecidos pelo comprador
• Direitos de exploração e direitos de licença
• Produtos de uma revenda que reverta para o

vendedor
• Despesas de transporte e seguro

(equivalentes a despesas de sobre estadia) -
( artigo 8º)
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MVT – COMISSÃO DE VENDA

31

A empresa V procura
compradores  para  a 
mercadoria produzida 

pela empresa X

Empresa V
(agente)

Empresa X
(vendedor)

Mercado
(compradores)
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MVT – ELEMENTOS A EXCLUIR

32

• Trabalhos executados após a importação 
das mercadorias

• Direitos e imposições no país de importação

• Despesas de transporte no país de 
importação.

(alíneas a) e c) do nº 3 das notas 
interpretativas ao artº 1º do anexo l)

• Comissões de compra
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MVT – COMISSÃO DE COMPRA

33

A empresa C procura
Vendedores para  a 

mercadoria produzida 
pela empresa Y

Empresa C
(agente)

Empresa Y
(vendedor)

Mercado
(vendedores)
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MVT – RECIPIENTES E EMBALAGENS

34

• Normalmente já estão incluídos no preço 

facturado

• Que façam parte integrante da mercadoria

• Não reutilizáveis

• Não envolve os meios de transporte
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MVT – LIGAÇÃO ENTRE O VENDEDOR E O COMPRADOR
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• Um faz parte da direcção do outro
• Os dois são associados
• Se um for empregador da outra
• Uma pessoa controla 5% do capital de um e

do outro
• Um controla o outro
• Os dois são controlados por uma mesma

terceira pessoa
• São membros de uma mesma família
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MVT – COLIGAÇÃO NÃO IMPLICA REJEIÇÃO DO MVT

36

• Se não influenciar o preço

ou

• se o preço acordado com o comprador
coligado for muito próximo de um dos
valores critério
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MVT – COLIGAÇÃO
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Valor transaccional aquando de vendas

efectuadas a compradores não coligados, de

mercadorias idênticas ou similares para

exportação com destino ao país de importação

VALO
R ADU

AN
EIRO

Heitor MartinsFevereiro 2017

MVT – NOÇÃO DE PREÇO DE TRANSFERÊNCIA

38

Preço a que é transferido um bem ou um

serviço entre entidades de uma mesma

sociedade multinacional
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MVT – AS REDUÇÕES DE PREÇO

39

Sempre de aceitar qualquer que seja o seu

montante, desde que:

• Sejam conhecidas no momento do

desalfandegamento

• Se relacionem com a mercadoria importada
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MVT – MERCADORIAS DEFEITUOSAS

40

Alteração do preço efectivamente pago ou a
pagar aceite pela Alfândega se:

• As mercadorias estão avariadas no
momento da aceitação da declaração

• E o contrato de garantia foi concluído
antes da colocação em livre prática (no
país de importação)

• E o carácter defeituoso ainda não foi
contemplado no preço de venda

• E o preço é alterado no prazo de 12 meses
após a data da aceitação da declaração
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MVT – IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS REPARADAS

41

• Regime de aperfeiçoamento passivo

• Possibilidade de solicitar uma autorização
para o regime com efeitos retroactivos

• Caso não se recorra ao regime de
aperfeiçoamento passivo:

Valor calculado com base no valor
correspondente à mercadoria + valor da
reparação
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MVT – PRODUTOS E SERVIÇOS FORNECIDOS PELO COMPRADOR

42

• Matérias e componentes incorporados na

mercadoria

• Ferramentas, moldes e similares utilizados

na produção das mercadorias

• Matérias consumidas na produção

• Trabalhos de engenharia, de arte ou design
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MVT – DIREITOS DE EXPLORAÇÃO (ROYALTIES) E LICENÇAS

43

• Caso não estejam incluídos no valor pago ou 

a pagar

• Por vezes são pagos anualmente, não 

coincidindo com cada remessa

• Condição de venda
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MVT – DIREITOS DE EXPLORAÇÃO (ROYALTIES) E LICENÇAS

44

São incluídos no valor aduaneiro se:
• Se relacionarem com a mercadoria a importar
• E o seu pagamento constituir uma condição de

venda das mercadorias

Os susceptíveis de ser incluídos são:
• Patentes, know-how
• Processos de fabrico
• Direitos de utilização ou de distribuição
• Marcas de comércio ou de fabrico

Os direitos de reprodução no país de importação não devem ser 
incluídos
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MVT – VALOR DE REVENDA QUE REVERTE PARA O VENDEDOR
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• Pode não ser conhecido o montante no

momento da importação (valor provisório e

garantia)
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MVT – DESPESAS DE TRANSPORTE E SEGURO

46

Despesas de transporte até ao porto ou local

de introdução da mercadoria no território do

país de importação

• Despesas relacionadas com o transporte

• Despesas de seguro

VALO
R ADU

AN
EIRO



24

Heitor MartinsFevereiro 2017

MVT – DESPESAS DE SEGURO

47

Se o prémio de seguro respeitar a mais do que

uma importação, deverá ser determinado

proporcionalmente, o montante a incluir em

cada uma delas
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MVT – DESPESAS DE SEGURO

48

No caso de o prémio de seguro ser um
montante fixo estabelecido anualmente, dever-
se-á determinar a percentagem a adicionar por
cada importação, por exemplo:

• Prémio anual: € 350,00

• Valor total das importações nos últimos 12 meses:

€ 1.750.000,00

O prémio poderá ser uma percentagem do
valor total das importações:

• 350: 1.750.000,00 x 100 = 0,02%
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MVT – JUROS

49

Os juros devem ser:

• Distintos do preço efectivamente pago ou a pagar

pelas mercadorias

• O acordo de financiamento relativo aos juros para

pagamento diferido deve ser feito por escrito,

antes do momento da avaliação das mercadorias

importadas
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MVT – JUROS

50

O comprador deve estar em condições de

demonstrar que:

• O valor das mercadorias, não incluindo o

montante dos juros, corresponde ao preço

efectivamente pago ou a pagar

• A taxa de juro não excede a habitualmente

praticada
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MVT – DOCUMENTOS DE SUPORTE

51

• Factura comercial

• Documento de transporte

• Apólices de seguro

• Contrato de compra e venda

• Registos contabilísticos

• Contrato de direitos de exploração

• Outros
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MVT – DOCUMENTOS DE SUPORTE

52

As autoridades aduaneiras devem aceitar

documentos com apresentação muito variada,

desde que:

• Não tenham dúvidas quanto à veracidade dos

documentos

• As informações sejam úteis para sustentar as

declarações prestadas ou as informações

exigidas
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MVT – DOCUMENTOS DE SUPORTE

53

• Não precisam de ser assinadas nem de ser
o exemplar original (nota: há excepções)

• Podem ser designadas como “proforma” ou
“para efeitos aduaneiros” mas somente nos
casos em que se tratar de remessas sem
carácter comercial. No caso de vendas
definitivas só devem ser aceites
provisoriamente

• Devem ser traduzidas, caso as autoridades
aduaneiras o solicitem
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MVT – MÉTODOS DE SUBSTITUIÇÃO

54

Os métodos de substituição aplicam-se

quando:

• O método do valor transaccional não é aplicável

(não existe venda ou não estão cumpridas as

condições da sua aplicabilidade)

• O valor calculado pelo método do valor

transaccional é rejeitado pelas autoridades

aduaneiras
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MVT – MERCADORIAS IDÊNTICAS

55

As mercadorias idênticas são iguais em tudo:

• Origem, destino, data de transacção, quantidade,

características físicas, qualidade e prestígio

comercial

• As pequenas diferenças de aspecto (cor, por

exemplo) não impedem que sejam consideradas

como idênticas as mercadorias que, em tudo o

mais, se ajustem à definição.

VALO
R ADU

AN
EIRO

Heitor MartinsFevereiro 2017

MVT – MERCADORIAS IDÊNTICAS

56

Vendidas para exportação com destino a Cabo

Verde no mesmo momento ou em momento

próximo

Ex.: canetas BIC (azul/preto)
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MVT – MERCADORIAS SIMILARES

57

Ainda que não sejam iguais em tudo, têm
características e composições semelhantes, o
que lhes permite cumprir as mesmas funções e
ser comercialmente substituíveis

Para determinar se são similares há que
considerar a sua origem, destino, quantidade,
data da transacção, qualidade, prestígio
comercial e eventualidade de existência de
marca comercial
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MVT – MERCADORIAS SIMILARES

58

Vendidas para exportação com destino a Cabo

Verde (por exemplo) no mesmo momento ou

em momento próximo

Ex.: canetas similares a BIC
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MÉTODO DO VALOR DEDUTIVO

59

Valor Aduaneiro construído a partir de:
• Preço unitário das mercadorias importadas
• Preço unitário de mercadorias idênticas às

mercadorias importadas
• Preço unitário de mercadorias similares
• Preço unitário de venda no país de importação

Mercadorias vendidas no país de
importação, deduzindo:

• Comissões e lucros
• Despesas de transporte
• Direitos de importação
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MÉTODO DO VALOR DEDUTIVO

60

• 500 unidades a 20,00 USD
• 180 unidades a 35,00 USD
• 300 unidades a 15,00 USD

A escolha recai na quantidade mais elevada de 

importações (500), logo o valor escolhido 

será 20,00 USD
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MÉTODO DO VALOR CALCULADO

61

O Valor Aduaneiro é apurado pela soma de:

• Custo de matérias-primas e materiais consumidos

• (+) custo de fabrico

• (+) lucro e gastos gerais

• (+) gastos de transporte e seguro até ao porto ou

local de importação

VALO
R ADU

AN
EIRO

Heitor MartinsFevereiro 2017

MÉTODO DO VALOR CALCULADO

62

Custo de matérias-primas e materiais

consumidos:

• Matérias-primas e componentes

• (+) custo de transporte das matérias-primas e 

outros, desde a origem até ao local de fabrico
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MÉTODO DO VALOR CALCULADO

63

Custo de fabrico

• Custos de mão de obra

• Custos de montagem associados ao processo de

fabrico

• Custo das máquinas associado ao processo de

fabrico

• Custos indirectos
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O Valor Aduaneiro apura-se com base em
critérios razoáveis, compatíveis com os
princípios gerais do GATT, a partir de dados
disponíveis no país de importação

Excluem-se, por isso, os seguintes critérios:
• No preço de venda no país de importação de

mercadorias produzidas neste país
• Num sistema, prevendo a aceitação para fins

aduaneiros, do mais elevado de dois valores
possíveis

MÉTODO DO ÚLTIMO RECURSO
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Excluem-se os seguintes critérios:
• No preço de mercadorias no mercado interno do

país de exportação

• No custo de produção distinto dos valores
calculados que terão sido determinados para
mercadorias idênticas ou similares em
conformidade com as disposições do artigo

• Em valores aduaneiros mínimos

• Em valores arbitrários ou fictícios

MÉTODO DO ÚLTIMO RECURSO
VALO
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• Método de determinação do valor de
mercadorias idênticas/similares – poderá ser
utilizado um país de exportação diferente do
país de exportação efectivo

• Método dedutivo – poderão ser utilizadas
vendas ocorridas há mais de 90 dias

• Não havendo venda, o valor poderá ser
baseado no preço que o vendedor praticaria
caso vendesse essas mercadorias para
exportação

APLICAÇÃO FLEXÍVEL DOS MÉTODOS ANTERIORES

VALO
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• As autoridades aduaneiras poderão exigir,
ao importador, uma declaração de valor

• A título de exemplo note-se que a União
Europeia utiliza para remessa de valor
superior a 20.000 Euros, uma declaração de
valor – DV1 – de acordo com um formulário
próprio

• Não é exigida declaração de valor no caso
de importações sem carácter comercial ou
quando não ocorra a aplicação de direitos
“ad valorem”

DECLARAÇÃO DE VALOR
VALO
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Artigo 11º do Acordo sobre a execução do artigo VII

do Acordo GATT:

• Direito de recurso perante autoridade superior da

administração aduaneira e em último recurso,

perante as autoridades judiciais

• O operador não é passível de multa por exercer o

direito de recurso

• No entanto, os direitos aduaneiros fixados podem

ser exigidos antes de o recurso ser interposto

DIREITO DE RECURSO



35

Heitor MartinsFevereiro 2017 69

Definição
• Entende-se o valor FOB (franco a bordo)

ajustado dos custos de transporte até à fronteira
de saída.

• Quando a mercadoria for expedida por via
marítima, considera-se o valor FOB no porto de
embarque respectivo.

• Se a mesma for transportada por via aérea,
entende-se o valor franco fronteira no aeroporto
de partida.

• No transporte por via terrestre, quer se trate de
via rodoviária, ferroviária, caminho-de-ferro ou
via fluvial, o valor aduaneiro será o valor franco
fronteira.

O VALOR ADUANEIRO NA EXPORTAÇÃO
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Definição
• O valor das mercadorias na exportação destina-

se basicamente às estatísticas do comércio
externo, porquanto a aplicação de direitos e de
outras imposições ad valorem cobradas à saída,
tende a ser excluída das pautas aduaneiras

• Por outro lado, ao nível da cooperação
internacional alguns países utilizam como
referência o valor declarado no país de
exportação, nomeadamente aqueles que ainda
seguem a definição de Bruxelas

O VALOR ADUANEIRO NA EXPORTAÇÃO

VALO
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Determinação do valor facturado
O valor das mercadorias exportadas deverá
corresponder à totalidade do preço pago pelo
comprador estrangeiro como contrapartida do
fornecimento das mercadorias
No caso de ausência de venda ou de vendas
sucessivas surgem dificuldades na determinação
do valor aduaneiro, bem como nos ajustamentos a
efectuar
Nessa situação (amostras ou ofertas), o valor
aduaneiro na exportação corresponde ao preço
que seria estabelecido se as mercadorias fossem
vendidas ao destinatário

O VALOR ADUANEIRO NA EXPORTAÇÃO
VALO
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As regras da OMC

Exemplo - Disposições em aplicação na União 
Europeia

Interesse na adopção futura por parte dos 
PALOP’S

O VALOR ADUANEIRO NOS REGIMES ADUANEIROS ECON.

VALO
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Um exportador V vende a um importador C uma
mercadoria fabricada segundo um processo patenteado
pelo preço de 100 000 UM. Este preço não inclui o
direito de patente que, de acordo com as instruções
dadas por V, C deverá pagar a um terceiro, designado
O, que é titular da patente. Estes direitos, no valor de
20 000 UM, deverão ser acrescentados ao preço
efectivamente pago ou a pagar?

Estes direitos devem ser acrescentados ao preço
efectivamente pago ou a pagar, uma vez que o
pagamento dos direitos de licença pelo comprador:

- Está relacionado com as mercadorias a avaliar e,
- Constitui uma condição da sua venda

ELEMENTOS A ADICIONAR AO VALOR ADUAN – EXEMPLO 1
VALO
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Um importador C comprou 5 unidades de mercadoria a
um vendedor V, ao preço de 200 UM por cada
mercadoria, recorrendo aos serviços de um
intermediário Z, ao qual paga um montante de 5 UM
por cada unidade, como comissão de compra. Na
factura está igualmente incluído o montante de 250 UM
correspondente ao transporte no interior do país de
importação. Qual o valor aduaneiro?

Considera-se que as comissões de compra e as
despesas de transporte ocorridas no interior do país de
importação não devem ser incluídas no valor
transaccional, desde que sejam, naturalmente, distintas
do preço efectivamente pago ou a pagar

ELEMENTOS A ADICIONAR AO VALOR ADUAN – EXEMPLO 2

VALO
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O vendedor V, estabelecido no país de exportação,
concluiu um contrato de venda de material eléctrico
com o importador C pelo preço de 5,75 UM, por
unidade de produto vendido. V concluiu um acordo com
o fabricante F, igualmente estabelecido no país de
exportação, para fabricar as mercadorias. O preço de
venda de F a V é de 5 UM por unidade de produto
fabricado. Qual o preço a considerar, para efeito da
determinação do valor aduaneiro?

O valor aduaneiro a considerar será 5,75 UM por
unidade de produto importado. A transacção entre V e
C representa uma transferência efectiva das
mercadorias à escala internacional e constitui uma
venda para exportação com destino ao país de
importação.

CALCULO DO VALOR TRANSACCIONAL – EXEMPLO 1
VALO
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O comprador C, estabelecido no país de importação I,
compra mercadorias ao vendedor V, estabelecido no
mesmo país I, pelo preço unitário de 5,75 UM. V tem as
mercadorias armazenadas no país X. V toma as
providências necessárias para expedir e exportar as
mercadorias do país X e estas são importadas por C no
país I. Tendo a venda tido lugar no país I, deverá o
preço pago ou a pagar (5,75 UM por unidade
transaccionada) ser tido em conta para efeitos da
determinação do valor aduaneiro?

Considera-se uma venda para exportação com destino
ao país de importação, independentemente do local de
estabelecimento do vendedor V, que se poderá situar
no país X, ou até num terceiro país.

CALCULO DO VALOR TRANSACCIONAL – EXEMPLO 2 a)

VALO
R ADU

AN
EIRO



39

Heitor MartinsFevereiro 2017 77

O vendedor V, estabelecido no país de exportação X,
vende mercadorias ao comprador C, estabelecido no
país I, pelo preço de 5,75 UM. As mercadorias são
expedidas do país X, a granel, e são posteriormente
embaladas pelo vendedor V num porto de trânsito
situado no país T, antes de serem importadas no país I.

Considera-se indiferente para a situação em apreço
que o país de exportação seja X ou T. O acordo de
venda entre V e C constitui uma venda para exportação
com destino a um país de importação. Pode por isso,
ser considerada como base para efeitos da
determinação do valor aduaneiro.

CALCULO DO VALOR TRANSACCIONAL – EXEMPLO 2 b)
VALO
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As despesas de sobre estadia (ou demora) cujo

montante seja cobrado ao importador, podem

fazer parte do valor aduaneiro, na medida em

que:
• Forem facturadas num momento anterior ao

desalfandegamento
• São equiparáveis a despesas de transporte e

ocorram fora do território do país de importação.

DESPESAS DE SOBRE ESTADIA
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Obrigado


